
Entenda o Fundo de 
Assistência ao Estudante

Perguntas e Respostas



Fica o Centro Universitário das Faculdades 
Associadas de Ensino – FAE autorizado a realizar 
o parcelamento das mensalidades devidas pelos 
estudantes, no período compreendido entre abril 
de 2020 até a declaração do término do estado 

de emergência na saúde pública, conforme 
Decreto Municipal nº 6.389/2020. Cessado o 

estado de emergência, o programa de 
parcelamento será encerrado e as mensalidades 

voltam a ser cobradas integralmente.

O QUE DIZ A LEI 
Nº 4.655, DE 31/03/20?
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Os alunos da UNIFAE que, comprovadamente, 
forem atingidos nanceiramente com a perda de 
emprego ou redução de sua renda pelo período 

de quarentena, em razão da pandemia do 
COVID-19, inclusive aqueles que possuem 
descontos de bolsa de estudo previamente 

concedida. Aplica-se também aos alunos que 
dependam economicamente daqueles que, 

comprovadamente, forem atingidos 
nanceiramente.

QUEM PODERÁ SE 
BENEFICIAR DESTA LEI?
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Desemprego involuntário ou redução de renda em razão da 
pandemia do COVID-19 e renda familiar mensal inferior a 
cinco salários mínimos. Os que tiverem renda superior (a 05 

salários mínimos) também poderão se beneciar do 
parcelamento, desde que o pagamento da mensalidade 

comprometa até 50% da renda líquida da família. Estende-se o 
conceito de desemprego involuntário ou (redução de renda) aos 
alunos, ou àqueles dos quais dependam economicamente, que 
sejam proprietários de estabelecimentos que tenham tido suas 
atividades paralisadas em razão do Decreto Municipal 6.394, 

de 20 de março de 2020, alterado pelo Decreto Municipal 
6.396, de 23 de março de 2020. Os alunos ou, ainda, aqueles 

de quem os alunos dependam economicamente, que não se 
enquadrem nos critérios já citados, não farão jus ao benefício.

QUAIS SERÃO OS CRITÉRIOS DE CONCESSÃO
DO BENEFÍCIO DE PARCELAMENTO?
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O parcelamento poderá ser de até 100% (cem por 
cento) do valor das mensalidades devidas durante o 

período já mencionado (de abril de 2020 até a 
declaração do término do estado de emergência na 

saúde pública), a depender da situação econômica de 
cada interessado. Os termos são: os valores 

parcelados terão como carência máxima, para início 
do pagamento, o prazo de seis meses, podendo ser 
reduzido a critério do aluno; o saldo devedor será 
parcelado em até 30 meses; a parcela respeitará o 

valor mínimo de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais); 
e não serão computados juros remuneratórios sobre o 

parcelamento. 

EXISTE UM LIMITE 
PARA O PARCELAMENTO? 
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O parcelamento somente será deferido ao 
aluno que não tenha pendências 

nanceiras junto à UNIFAE, anteriores ao 
dia 20 de março de 2020, e preencha os 
requisitos já mencionados na resposta 2, 
após aprovação da comissão constituída 
para análise dos pedidos (ver resposta 8). 

TODOS OS ALUNOS PODERÃO 
SOLICITAR O PARCELAMENTO?
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páginas do registro e a subsequente em branco); 
declaração do imposto de renda completo de todos 

os integrantes da família; comprovante de 

Os interessados deverão, juntamente com o formulário 
disponibilizado no site da UNIFAE, apresentar cópia dos 

seguintes documentos: comprovantes de renda ou 
holerites; carteira de trabalho (folha de identicação, 

Enviar a documentação para 
fundodeassistencia@fae.br

especíco de redução da renda, o interessado deverá 
apresentar, além de todos os documentos listados, o 

comprovante de renda anterior à pandemia do COVID-19.

propriedade do estabelecimento paralisado; cópia 
das contas mensais da família; e outros documentos 

que a Comissão de Análise julgar pertinentes. No caso 

COMO PEDIR O PARCELAMENTO?
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O aluno precisa solicitar o parcelamento até o dia 
10 do mês em que vence a primeira parcela que 
quiser nanciar. Esta solicitação não precisa ser 

renovada, sendo válida para os meses seguintes, 
até o término do estado de emergência. 

QUAL O PRAZO PARA FAZER O PEDIDO 
DO PARCELAMENTO E PARA ANÁLISE?
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O Centro Universitário criará, mediante 
portaria, comissão especíca para análise dos 

pedidos, composta por, no mínimo, três 
servidores, dentre os quais, pelo menos um 

deverá ser Assistente Social.

QUEM FARÁ A AVALIAÇÃO DOS 
PEDIDOS DE PARCELAMENTO?
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O boleto referente ao valor remanescente da(s) 
mensalidade(s) estará disponível no portal do 

aluno, localizado no site da UNIFAE.

ONDE ENCONTRO O BOLETO REFERENTE AO 
SALDO PARCIAL QUE TEREI DE PAGAR DENTRO 

DO MÊS, APÓS DEFERIDA A SOLICITAÇÃO?
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O aluno deverá, obrigatoriamente, comparecer ao Setor 
de Cobrança da UNIFAE para apuração do saldo 

devedor e formalização do contrato de conssão de 
dívida . O aluno que, no prazo de 30 dias, não 

formalizar o termo, perderá os benefícios da Lei, e o 
eventual saldo devedor será objeto de cobrança, com o 

acréscimo dos encargos legais e contratuais, sem 
prejuízo da propositura de ação judicial. 

O QUE O ALUNO DEVE FAZER APÓS CESSAR 
O ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE 
PÚBLICA MUNICIPAL?
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